
ESTADO DO TANAilHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5Í1.O93/0OO1-06

í. DO OBJETO
1.1. O presente Pregão_ tem por objeto a Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS GESTÃO DIGITAL DE OOCUMENTOS, ATRAVES DA DEPURAÇÃO DE
DADOS, -PREPARAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO, CONTROLE DE QUALIDADE,
INDEXAÇAO, IMPORTAÇAO, ARMAZENAMENTO DE IMAGENS DIGITALIZADAS E
FORNECIMENTO DE UMA SOLUÇÃO COMPLETA DE GERECIAMENTO
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA
LUZIA DO PARUfuMA.

1.2. , conforme especiÍicações contidas no ANEXO I deste Edital.

EOITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 04812022
PROCESSO AOMINISTRATIVO O8'I 12022

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, mediante seu Pregoeiro,
o

designado pela Portaria n 0í3, de 02 de março de 2022, torna público para conhqcimento dos
interessados que realizará licitação, na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA, com

critério de.lulgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei Complementar n' í23, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamenle, aLei n 8.666, de 21 de junho de 1993, eas exigências estabelecidas
neste Edital.

DATA: 1111012022, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não
haverexpediente nesta data.
HORA: th00 (nove horas) - horário de BÍasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Govêrno Federal -@
CODIGO UASG: 9E1285 . PREF.MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUA

2. OO CREDENCIAMENTO
2.í. O Credenciamento é o nível básico do regisÍo cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio@'oormeiodecertificadodigitalconferidopela
lnfraestrulura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil.
2.3. O credenciamênto junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu Íepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaçÕes inerentes a este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações eÍetuadas
em sêu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por sêu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do Paruá - MA por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, aindaque por têrceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se lornem desatualizados.
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no
momento da habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.í. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estgam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art. I da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.
3.í.í. Os licitantes devêrão utilizer o certificado digital para acêsso ao Sistema.
3.2. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas, empÍesas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar

no 123t2o06.
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmgnte; 

"3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo I da Lei n 8.666/1993;
3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.3.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

o
condição (Acórdão n 74612ü4-TCU-Plenário).
3.4. Como condiçáo para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.4.í. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3"da Lei Complementar n- 12312006.
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus a s. 42 a 49
3.4.í.í. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.í.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementa, no 123t2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
3,4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposla
apresentada está em conformidedê com es êxigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê não
emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;
3.4.6. que a proposta Íoi elaborada de forma independente.
3.4.7, que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
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ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lli e lV do art. 1" e no inciso lli do art. 5 da
Constituição Federal;
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conÍorme disposto

no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data ê o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticemênte â êtapa de envio dessa documentaÇão.O
envio da pÍoposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos neste Editel, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
4.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direilo de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitaçáo, ainda que haja alguma reskição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1' da LC no 123t2006.
4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5. Ate a abertura da sessão pública, os.licitanles poderáo Íetirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
4.7. Os documenlos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
5.'1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
5.1.2. Descrição detalhadâ do objeto, contendo es informações similares à especiÍicação do
Termo de Referência. Em caso de divergência entrê as quantidades, descrições e
especificaçóes constanles do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, pÍevalecem estas
últimas.
5.2. Todas as especaficações do objeto contidas na pÍoposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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indiÍetamente no fornecimento dos bens.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso
sejam utilizados recursos federais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintês
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condeneção dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
6.2.í. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lancês.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema elêtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo desconto com relação ao item, sempre obedecendo ao
intervalo constante no sistema.
6.7, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá ofêrecer lance de valor inferioÍ ao último por ele ofêrtado e
registrado pelo sistema.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licltantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.íO. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.í'1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteÍior, será de dols
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12. Náo havendo novos lances na forma estebelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
6.13. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício
dasessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.í4, Em caso de falha no sistema, os lancês em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
6.14.í. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que íor
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.'16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.í7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema elehônico podêrá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.'18. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.í9. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital
ê seus anexos.
6.20, Caso o licitantê não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.2í. Em relação a itens não exclusivos paÍa participação de microempresas e empresas de
pêqueno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática,
junto à Recêita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparaÇão com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC
n"12312006.
6.22. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23. A melhor classificada nos termos do item anlerior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempale, obrigaloriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitemanterior.
6.25. No caso de equivalência dos vâlores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostasque fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances linais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.28. Havêndo êventual empate êntre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.3, § 2, da Lei n 8.666/1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
6.2E.í. por empresas brasileiras;
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no País;
6.28,3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
deacessibilidade previstas na legislação.
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
6.29.í. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitantê melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o câso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.30. Após a negociação do preço, o Prêgoeiro iniciará â fese de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7 e no § I do art. 26 do Dêcreto n." 10.02412019.
7,2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pêlo licitante exclusivamente via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no
momento da aceitação do lance vencedor.
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
7.4.'1. nâo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

Av. ProfessoÍ João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homeoaoe: sântaluziadoDarua.ma.oov.bÍ

6



ESTADO DO TARANHÃO
PREFEITURA MUNTCTPAL SANTA LUZTA DO PARUÁ

CNPJ: t2.5Í1.09t/O0Oí-06

7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de
preços ou menor lance que:
7,4,3,1.1, for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresenle preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalâçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclareclmentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666/1993, para quê a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior la 30% (Íinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e
evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.6.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente prêços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabêlecido limites mínimos, exceto quando se referirem a maleriais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.7.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

7.7.í. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
Íeiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qualro horas de
antecedência, e a ocorrência será Íegistrada em ata;
7.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados
neste item, será desclassiÍicado e su.ieitar-se-á às sanções previstas neste edital.
7,íO. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivemenle, na ordem de classificação.
7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova
data e horário para a continuidade da mêsma.
7.12. O Pregoeiro poderá encaminhaÍ, por meio do sistema eleÍônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de mêlhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.í2.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido prêço melhor.
7,12.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.13. Nos itens não exclusivos para a particapação de microempresas e empresas de
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pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova vêrificaÇão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123t2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.
7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.í5. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou
com preços manifestamente inexequíveis.
7.í6. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas
apontad.as pelo Pregoeiro.
7.17, E obrigetório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado,
obedecendo às esp€cificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como
demais informações necessárias ao perfeito entêndimento do conteúdo da proposta.
7.18. Aceita a proposta classiÍicada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAçÃO
8.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
8.í.í. STCAF;
8.í.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apÍ.apps.tcu.gov. br4
8.í.3. A consulta aos cadastros será realizada êm nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 de Lei n" 8.429, de í992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
8.í.3.í. Caso conste nã Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.1.3.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.í.3.3. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à sua
desclassificação.
8.í.4. Constatada a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condiÉo de participação.
8.í.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-se a
disciplinâ antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposla, a respecliva documentação atualizada.
8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissorês de certidõês feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 201 9.
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
8.6. Não seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
8.6.í. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome
da matriz.
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenkalização
do rêcolhimento dessas contribuições.
8.7. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.E. HABILITAçÃOJURíDICA
8,8.'1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, com todas as suas eventuais
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições
de seus administradores;
8.8.2. lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expêdido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municrpal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos
Relativos aos Débitos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitente,
mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Debito
e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa.
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante
mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos
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e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa;
8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a
apÍesentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação,
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a apresentação do CertiÍicado de Regularidade do FGTS-CRF
8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas-CNDT.

s.ío. QUALTF|CAÇÃO TÉCNTCA
8.'10.í. Mediante a apresentação de Atestedo(s) fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com o ob.ieto
deste Pregáo, em características e prazos. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do emitentê, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado (COM FIRMA
RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAçÃO DE DOCUMENTO
OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado)
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fungão. Em caso de dúvidas quanto
as informações contidas no atestado, o Pregoeiro PQDEBA solicitar em diligência, contrato
celebrado com a referida instituição ou apresenlação de Nota Fiscais.

8.1í. QUAL|F|CAçÃO ECONÔU|CO-F|NANCE|RA:
Balanço Patrimonial e DemonstraÇôes Contábeis do exercício social de 2021, na forma da Lei,
nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n0 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e
Acórdão ne 1.999/2014-TcU/Plenãrio e conforme prevê o art. 2'l da LC 123106 e artigo 26 da
Resolução CFC N.0 1.41812012, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro
Diário, arquivado no órgão competente (Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.íí.1.4 comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1),
resultantes da aplicaÇão das fórmulas:

Índíce d.e Líquidez Geral =
Atiuo Ciranlante * Realízável a Longo Prazo > 1,0

indíce de Solvênía Geral =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
Passivo Circulonte + Exigível a Longo Prazo

> 1,0

lndíce de Ltqutdez corrente -- !"ii'\7"Y'", . ,,oyasslvo Lrrcl ante

8.íí.2.Na ocorrência de não apresentação ou de algum equÍvoco na elaboração destes
cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos
mesmos, não seÍá motivo de inabilitação;
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8.íí.3.As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou
Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação,
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

8.í í.4. As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a exigência 'deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
8.1í.5.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro reallpresumido, atravésda

escrituração digital SPED (ECO), conforme lnstrução Normativa no I .774, de 22 de dezembro de
2017, da Receita Federal do Brasil.
8.í1.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente rêgistrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
8.í2. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relaÉo
de compromissos assumidos, de que 1/'12 (um doze avos) do valor total dos contratosfirmados com
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser

atualizado na forma já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 3í, § 4'da Lei
Federal 8.666/93;

8.12.1. A exigêncie da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a
incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-
se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de
veriÍicação de 1112 é em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à
regularidade com a qual será necessário fornecer os produtos, garantindo assim, a capacidade
êconômico-financeira da mesma, por no mínimo a duração da Ata de Registro de Preços.
8.12.2. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), paramais ou
para menos, entre a declaração aqui tratada e a rêceita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exêrcício (ORE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas
.iustificativas.

8.'13. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação dos documentos dê habilitaçáo, quendo náo vier expresso o prazo de validade.
8.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneíícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 12312006, eslará
dispensado (a) da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade Íiscal não impedê que a licitantê
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.í7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
8.í6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaraçáo do vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da adminisÍação pública, quando requerida pelo licltante, mediante
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8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçáo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificaÉo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação Íiscal e trabalhiste, será concedido o mesmo pÍazo para
regularização.
8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.í 9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.20. Nos itens não êxclusivos a microêmpÍesas. empresas de pequeno porte, em hayendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123t2OO6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
8.2'1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição
aos requeridos no presente edital e seus anexos.
8.22. Constatado o atendimento às exigências Íixadas neste edital, o licitante seÍá declarado
vencedor.

9. DO ENGAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
9.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, seráo remetidos em original, por qualquer processo
de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde
que conÍeridos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, para análise, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, à Comissáo Permanente de Licitagáo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do Paruá - MA, situada na Av. AV. Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do
Paruá- MA.
9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital.
9.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste
item, será desclassificedo e sujeitar-sê-á às sanções previstas neste edital.

í0. DosREcuRsos
í0.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagão Ílscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando conÍa qual(is) decisáo(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
'10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentâdamentê.
í0.3, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
epresentar as râzóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
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para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
í0.6. O acolhimento do recurso invalida táo somente os alos insuscetíveis de aproveitamento.
í0.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

1'1. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'11.í. A sessão pública poderá ser reaberta:
íí.1.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
rcalizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
íí.1.2.Quando houver erro na acêitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o conlrato ou náo comprovar a regulandade fiscal, nos termos do art.

43, § 1 o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, seráo adotedos os procedimentos imediatamentê
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
íí.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
1'l .2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
mensagem eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11,2,2, A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licilante menter sêus dados cadastraisatualizados.

,12. DA ADJUDICAÇÂO E DA HOMOLOGAçÂO
12.1. O objeto da licitação será ad.judicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
í2.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.
í2.1.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

í3. OOCONTRATO
í3.1. Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a contratação, será Íirmado o
Contrato.
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo
das sançÕes previstas neste Edital.
í3.2.1. Alternativamente à convocação para comparece[ perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Contrato, a Administreção poderá encaminhá-lo para assinalura, por e-mail, para
que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeÍá ser prorrogado, por igual período, poÍ
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
í3.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
13.2,4. A contratada reconhêce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos de Administreção previstos nos ertigos 79 e 80 da
mesma Lei.
í3.3. Previamente à conÍatação a Administraçào realizarâ consulta ao SICAF para identiflcar
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possível suspensão temporária de participação êm licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa n" 3, du 26 d" abril de 2018.
13.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação
das condiçÕes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
í3.5. Na hipótese de o vêncedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominações legaiscabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato;
't3.6. A exêcução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Senta Luzia do Paruá, que anotaÍá, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

14. DAS SANÇOES APLTCÁVE|S À trCtteNte
'14.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:
í4.1.1, Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentrodo

prazo de validadê da proposta;
'l 4.í.2. Apresentar documentação falsa ;

14.Í.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
í4.'1.4. Ensêjar o retardamento da execução do objeto;
í4.í.5. Não mantiver a proposta;
í4.í.6. Cometerfraude fi scal;
14.í.7. Comportar-se de modo inidôneo;
14.2. Considera-se comportamento inidôneo, êntre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquermomento da licitação, mesmo após o encêrramento da fase de lances.
í4.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das anfrações discriminadâs nos subitens
anteriores Íicará sujeito, sem p'ejúízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sânções:
í4.3.í. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
í4.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do Paruá - MA, pelo prazo de até dois anos;
í4.3.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.5. Se, durante o processo de aplicaqão de penalidade, se houver indícios de prática de
infracão administrativa tioificada oela Lei n 12.846. de 1 " de aoosto de 2013. como ato lesivoà
administraÇão pública nàcional ciu estrangeira, cópias do proce:sso administrativo
necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo -
PAR.
í4.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
qomo ato lesivq à-AdministraÇão Pública nacional ou estranqeira nos termos da Lei n" 12.846,de 1"
de agosto de 2013, seguirão Seu rito normal na unidade admTnistrativa.

14.7, O processamento do PAR não intêrfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de dânos e prejuízos à AdministEação
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ousem a participação
de egente público.
í4.8. Caso o valor da multa não se.ia suÍicientê para cobrir os prêjuízos ceusados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4'19 do
Código Civil.
14.9. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-sê.á em processo
administrativo que essegurârá o contraditório e a ampla deÍesa ao licitanteiadjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666/1993.
14.10. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princÍpio da p[oporcionalidade.
í4.í1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
í4.'t2, As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas no TeÍmo de
Referência.

í5. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar esie Edital.
15.2. A impugnação poderá ser íealizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de
forma eletrônica, para o e-mail cplorefeituraslp@qmail.com
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidiÍ sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis conlados da data de recebimênto da
impugnação.
í5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data peÍa a Íealizeção do certame.
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (Íês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente, para o e-mail c])lprefeituraslp@qmail.com
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital ê dos anexos.
í5.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
15.7.í.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
í5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sislema e vincularão
os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.

í6. DAS D|SPOS|çÕES GERATS
í6.í. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
í6.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
í6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante â sessão pública
observaráo o horário de Brasília - DF.
í6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juÍídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, elribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, rêsponsávêl por esses custos, independêntemente
da conduÉo ou do resultado do processo licitatório.
í6.6. Na contagem dos prazos estabelecidos nesle Edital e seus Anexos, excluirse-á o diado
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do intêresse público.
í6,8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
í6.í0. O pregão será divulgado na lnternet através dos sites:
í6.íí.PortaldeComprasdoGovernoFederal@ePortalda
Transparência do Município de Santa Luzia do Paruá - MA:
https://www.santaluziadoparua. ma.qov. br/
16.12, Ê. facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaÉo, a
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da
Prefeitura Municipal de Sante Luzia do Paruá, destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçâo que devêria
constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão

da dillgência promovida. (Artigo 43, § 3", da Lei Federal no 8.666/1993).
16.í3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.
í6.'14. Sáo partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:
ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Minuta do Contrato.
16.í5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrative, sêrá competente o foro de Santa Luzia do ParuálMA, excluído qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, 22 de setembro dê 2022

FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria n" 003/2021
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í. OBJETO: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GESTÃO DlclTAL

OE DOCUMENTOS, ATRAVES DA DEPURAÇÃO DE DADOS, PREPARAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO,

CONTROLE DE QUALIDADE, INDEXAÇÃO, IMPORTAÇÃO, ARMAZENAMENTO DE IMAGENS

DTG|TALTZADAS E FORNECTMENTO DE UMA SOLUÇÃO COMPLETA DE GERECTAMENTO

ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO

PARUfuMA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia e ob.ieetiva

selecinar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em esrila

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que eles são correlatos, tendo

fundamento legal na Lei 10.520102, Decreto 10.024119, Lei Complementar 123/06 e sua

alteração Lei 147114, aplicando-se subsidiariemente a Lei 8.666/93 e sua salterações.

A presente contratação busca supnr as várias necessidades das secretarias,

departamentos e instituições municipais de Santa Luzia do Paruá/MA, uma vez que o

município não dispõe de maquinário especializado para a realização dos serviços;

Dessa forma, a gestão eletrônica de documentos é a solução de arquivo, organizaÇão e

consulta de documentos em formato eletrônico onde existe toda informação de natureze

documental trocada entre os utilizadores da aplicação. Esta soluÇáo permite a

colaboração numa organização através de partilha de documentos o que facilita a

prestação de contas junto ao TCE/MA;

Assim, com o crescente recebimento e geração de documentos em vários formatos, ano

a ano, o volume de produção torna impraticável o aÍmazenamento de todo material,

alem da demora em disponibilizaçâo e riscos de desgaste dos arquivos pelo intenso

manuseio físico dos paÉis;

2.3

2.4

11
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2.2.
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26

27

Ademais, com a digitalização dos documentos/processos haverá melhor adequeção da

Prefeitura junto as exigências e normatizações do Trabunal de Contas do Estado do

Maranhão - TCE/MA, referente à prestação de contas anuais de entes públicos,

Prestação de Contas Anuais - ePCA, bem como para dar cumprimento a lN no 34/2014-

TCE/MA, que trata do ênvio eletrônico de documentos por meio do Sistema de

Acompânhamento das Contratações Púbicas - SACOP, além das exigências do

Sistema de lnformações para controle -SINC;
Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art. 1o, parágrafo único da Lei 10.520/02 e Decreto 10.024119;

A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vendando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

ITEM DEscRrrritNAÇÃo UND QUANTIDADE
PREÇO
ÍrlEDlO

TOTAL

1

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO,
ESCANEAMENTO. NOMEAÇÃO E UPLOAD
DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE
DESPESAS DO MUNICIPIO SANTA LUZIA
DO PARUÁ JUNTO AO SISTEMA ONLINE
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÂO REFERENTE A PRESTAÇÂO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES
ESCANEAi,l!ENTO DE DOCUMENTAÇÁO
LICITATÓRIA, COM FORNÉCIMENTO DE
I\,!ÀO-DE-OBRA EXCLUSIVA E TODOS OS
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
NECESSÁRIOS PARA SUPORTE E
COMPLETA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS.

tJnd 150480 RS 0.53 R$ 79.754,40

ÍOTAL Rl 79.754,40

3.1 Conforme dados levantados em exercícios anterios, principalmente em informações

constantes no Sistema de Acompenhemênto das ContrataçÕes Públicas - SACOPiTCE

- MA;

3.2. Para formar o quadro de equipe de trabalho para execução do serviço demandado, foi

considerado:
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SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUE},ITA E OUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:

PÁG. tl"

PRO' N.



ESTÂDO DO MANANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PANUÁ

CNPJ: 12.511.O93/O0O1-06

J,O

3.4

3.5

3.6

3.8

3.9.

3.1 0

3.t1.

3.12

3.13

Estima-se que um preparador produz êm média 570 (quinhentos e setentâ) páginas

preparadas no tuÍno de trabalho de 8H por dia;

Recomenda-se que, para melhor proveito de vida útil de uso de um scanner, produzir no

máximo 8.000 (oito mil) páginas digitalizadas no turno de trabalho de I horas por dia;

Considerar média de 22 dias Íabalhados por mês;

A pÍodução demandada estimada em 150.480 (cento e cinquenta mil quatrocentos)

digitalizações, para efeito de gestão operacional de documentos será de ate 12.540

(doze mil quinhentos e quarenta) documentos/mês;

Para um bom andamento do serviço, serão necessários, no mínimo, a disponibilização

de 2 scanner;

A contratada deverá observar o disposto na lN SLTI/MP no 1, de 19 JAN 2010 que

dispÕe sobre critérios de sustentabilidade ambiental;

5.4. A duração do contrato será de 12 meses a partir da data de assinatura do

instrumento contratual;

Não será necessária a necessidade de Íansição gradual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, tendo em vista que todo o serviço

será de responsabilidade da contratada;

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para

a prestação do serviço;

Todos os custos com deslocamento, equipamentos, hospedagem e outros julgados

oportunos para realização de todo o serviço serão de responsabilidade da contratada;

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaraçáo de que tem pleno

conhecimento das condições necêssárias para a prestação do serviço como requisito

para celebraÇão do contrato.

As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

Das descrições:

CONTRATADA deverá realizar o processamento/digitalização de documentos em papel

A0, Aí, 42, 43, A4 e ofício de diferentes gramaturas (50-3009/m2) e micro formas

diversas, considerando-se que, em sua maioria, os documentos a serem digitalizados

serão do Tipo 44.

Na impossibilidade da realização dos serviços de digitalização nas dependências

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, poderá ser autorizado, em caráter

3.14.

3.15.

3.15.'t

3.15.2
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excepcional, a execução dos trabalhos em outro local, desde que com autorização

expressa da CoNTRATANTE.

3,í5.3.A digitalização dos documentos deverá ser executada em conformidade com as

especificaÇões de imagem indicadas a seguir:

3.15.4. - TIFF Grupo lV, JPG ou PDF/A;

3.15.5. - escala bitonal (preto e branco), grayscale (nos casos indicados) ou colorido;

3.15.6. - resolução de 300 DPI ou superior;

3.15.7. - pere o armazenamento, a imagem poderá sofrer reduções de informação com foco na

otimização do tamanho do arquivo.

3.15.8. Na etapa de digitalização deverão ser utilizados scanners específicos de álto

desempenho para cada tipo de documento capazes de realizar o processamento

automático do arquivo de imagem gerado on the fly, ou seja, durante o momento da

captura do documento, oferecendo recursos tais como:

3.15.9. - Edge detection/Cropping: Reconhecimento das margens do documento para eliminar

áreas que não façam parte do original em papel;

3.15.'10. - Deskewing: Alinhamento automático das informaçóes existentes no original. Este

recurso é de e)Írema importância para a precisão de um futuro reconhêcimento óptico

de caracteres; e

3.15.'11. - Speckle removal: Remove sujeiras (pontos) da imagem, promovendo uma maior

compressão do arquivo e aumentando a precisão de uma futura etapa de

reconhecimento.

3.'16. Das rotinas:

3.16.1.os pro@ssos estarão organizados em lotes. A retirada e devolução dos lotes serão

realizadas conforme demanda;

3.16.2. a disponibilizaçáo das imagens digitalizadas e dos dados associados será feita

simultaneamente à devolução dos lotes de documentos fÍsicos;

3.16.3. os serviços contratados compreendem:

- higienização dos documentos recebidos para digitalização, retirando-se clipes de

papel, grampos e qualquer material que não faça parte dos processos para

digitalização;

- atribuição de identificador para cada volumê de processo que terá sua imagem

digitalizada, com os seguintes campos descritivos para identificaÉo da sua origem:

o

o

EN
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I

NEN

3.16.4

3. í 6.5

3.16.6

númêro do lote entregue para digitalização; número do processo; número do volume;

data da digitalização; nome do arquivo físico; e caminho para o arquivo físico;

- manutenção de todos os processos originais recebidos do Tribunal de Contas da

União no estado em que foram entregues, responsabilizando-se pelos danos que os

processos venham a sofrer por manipulação ou guarda indevida, durante o tempo que

estiver sob sua responsabilidade;

- devolução dos processos remontados da mêsma forma em que foram recebidos.

os documentos serão entregues à empresa, acompanhados de uma relação sequencial

contendo número, conteúdo e quantidade dos documentos, com indicativo do

sequencial de digitalização. o acêrvo de documentos será, após a digitalização, mantido

em arquivos ordenados sequencialmente por número a ser definido.

todo o processamento deveÍá ser executado com o conceito de lote ou peças, com o

objetivo de garantir a integridade dos processos. Os criterios de organização e criação

dos lotes deverâo ser definidos em conjunto com a empresa, observando as

características de indexação e composição dos documentos;

após os lotes ou peças terem sido devidamênte cadastrados no sistema de captura, os

documentos deverão ser digitalizados atrâvés dê um módulo específico para esta

finalidade.

A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, ao final de cada mês, relatório

listando toda a documentação referente aos serviços realizados.

Elaborar relalório gerencial de serviços, apresentando-o à CONTRATANTE até o quinto

dia útil do mês subsequente ao da prestâção de serviço. Devem constar desse relatório,

entre outras informações, os indicadores/metas de níveis de serviços acordados e

alcançados, recomendaçÕes técnicas, adminisÍativas e gerenciais para o próximo

período e demais informações relevantes para cada item da contrataçáo, tais como:

estatístices de processos digitalizados, e ocorrências no processo de digitalização;

Critérios para checagem dos documentos convertidos:

a) verificação da quantidade de imagens geradas por lote ou peça;

b) verificação do tamanho médio do arquivo de imagem;

c) avaliação da qualidade da imagem do documento, no que tange a quesitos de

nitidez e legibilidade;

d) o controle da qualidade de imagem do documento será feito através da utilização de

3.17

3.18

3.19
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3.20

3.2',1

softlvare;

e) para a recuperação das imagens é necessária a atribuição de índices estruturados

quê deverão basear-se nas regras identificadas na Ordem de Serviço a que deve

atender.

Características e funcionalidades do sofiware de captura de documentos a ser utilizado

pela CONTRATADA:

Digitalizaçáo:

Definição de brilho e contraste da imagem;

Definição da resolução (DPl);

DêÍinição do tamanho do original;

Controle de seleção de áreas;

DigitalizaÉo contínua;

Possibilidade de criaçáo de perfis de digitalizaÉo para cada tipo de documento.

Tratamento das imagens:

Alinhamento da imagem (Deskew);

Remoção de sujeiras (Despeckle);

Remoção de sombras (Deshade);

Remoção de linhas horizontais e verticais;

Reparo de caracteres;

Eliminação/limpeza de bordas pretas:

Melhoramento da imagem de zonas previamente definidas.

lndexação:

Possibilidade de indexação automática ou manual com dupla digitação;

Possibilidade de leitura de código de barras;

Leitura de patch codes;

Processamento de OCR, ICR e OMR em zonas pré-definidas;

Capacidade de processamento de OCR full-text;

Possuir dicionário na língua portuguesa;

Definição de zonas para registro de página (Page registration);

Definição de zonas para separaÇão lógica de documentos;

DeÍinição de zonas para identificaÉo automática do formulário;

Definição de grupos de campos do tipo OMR;

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEp: 65272-000
Homeoào e: santaluziadooartr a.ma.oov.br



ESTADO DO iIARÂilHÃO
PNEFEITURA iIUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.O93/ooOÍ-06

ô
2
Õ

NEfu

3.22

Validação de campos através de banco de dados pré-existentes, sem a necessidade de

criação de código;

Verificação de campo indexado com recurso de auto zoom.

Liberação dos dados:

Recurso nativo de exportação de índices para arquivo tipo texto ASCII;

Recurso nativo de exportação de índices para banco de dados via ODBC nível Três;

Permitir a customização de módulos para liberação dos dados para sistemas

específicos;

Possibilidade de eÍetuar simultaneamente a liberação de dados para múltiplos meios de

armazenamento;

Permitir definir o Íormato do arquivo de imagem de saída, pelo menos nos padrões TIFF

grupos 3 e 4, single/multiplepage, BMP, PCX, JPG, CALS, PDF/A e PCX. Possuir

recurso nativo que possibilite a geração de arquivos PDF/A e HTML (imagem e texto)

mantendo as características originais do documento.

Gerênciamento do ambiente:

A solução deverá prestar serviços de conversão teÍual através de Reconhêcimento

Óptico de Caracteres, com a inclusão do recurso de pesquisa textual através de

qualquer palavra, frase ou trecho de frase constantê nas imagens digitalizadas. Para

isso será necessária uma fase de reconhecimento textual, automatizada, através de um

software de reconhecimento óptico de caracteres (OCR e ICR), sendo quê a soluçáo

deverá possuir obrigatoriamente as seguintes ceracterísticas técnicas:

Possibilidade de definir níveis de usuário difêrenciados, permitindo total controle dê

acesso aos módulos do sistema;

Prover dados de estatística e desempenho;

Gerenciamento/controle dos lotes ou peças, com possibilidades de alteração da ordem

original dos módulos de processamênto dos fluxos de trabalho;

Reconhecimento exclusivo de caracteres impressos e manuscritos;

Reconhêcimento de cedilha e caracteres acentuados comuns à língua portuguesa (ç,

á,â,ã, entre outros);

Funcionamento com múltiplas instâncias do produto, em diferentes computadores
conectados via rede local;

Divisão balenceada da carga de imagens entre os diversos computadores envolvidos no
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processo;

O reconhecimento deve gerar um arquivo textual com o mesmo layout da imagem

digitalizada, respeitando a disposição do texto em colunas e áreas existentes no

original;

Geração de arquivos no formato PDF/A, contendo a imagem digitalizada e os textos

reconhecidos;

No arquivo PDF/A, diante de impossibilidade de reconhecimento de uma palavra, frase

ou trecho de frase, esta deve ser substituída pelo trecho da imagem correspondente, na

exata posição onde deveria estar o texto reconhecido;

Funcionamento de algoritmo de votação para, no mínimo, 2 (dois) engines, podendo

chegar a 3 (Íês);

Suporte de reconhecimento para três diferentes tipos de documentos: estruturados,

semiestruturados e não-estruturados.

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.1. PaÍa a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguiÍ estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, no

prazo máximo de 5 dias úteis a partir da data do problema relatado ao fiscal do contrato.

4.1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, irá disponibilizar clipes e grampos

paÍa substituição durante o processo de higienização dos documentos, caso necessário.

CONDIÇÔES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO

5.1.1. Os participantes da contratação para o referÍdo escopo apresentaráo os seguintes

documentos comprobatórios de sua habilitação e qualiÍicação:

5.1. í.1. Para Habilitação Jurídica
5.1.1.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e
5.1.1.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou
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5.1.1.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI; ou
5.1.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações
ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus adminlstradores; ou
5. í .1 .6. No caso de sociedade simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores: ou
5.1.1.7. No caso de cooperativa: ate de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
essembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971 ; ou
5.1.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2. Parc Regularidade Fiscal
5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas. conforme o caso:
5.1.2.2. Para com a Fazenda Federal, por meio da CeÉidão Negativa ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa, de Débitos e da Dívida Ativa da União, conforme Portaria PGFN/RFB no
í751, de 02 de outubro de2O14, emitida pela Sêcretaria da Receitâ Federal, da sede ou domicílio do
licitante:

5.1.2.4. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Oívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a F azenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

5.1.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - cEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço;

5.1.2.6. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

5.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:
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5.1.2.3. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da êmpresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com eÍeitos de Nêgativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual, da sede ou domicílio do licitantel
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5.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expêdida por Cartório de Distribuição
da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; e

5.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado na junta comercial, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, proibida a sua substituição por balancetes ou balanÇo
provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (Íês) meses da
data da apresentaçáo da proposta;

5.1.3.3. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação
de compromissos assumidos, de que 1/í2 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma
já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 4o da Lei Federal 8.666/93;

5.1.3.3.1 A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos
que a incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública
Municipal, evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela
empresa, venha a comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro
contrato. Quanto à regra de veriÍicação de 1112 é em comparação com o Patrimônio
Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário
fornecer os produtos, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da
mesma, por no mínimo a duração da Ata de Registro de Preços.
5.1.3.3.2 quando houver divergência percentual superior a 1Oo/o (dez por cento),
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas justifi cativas.

5.í.4. Para Qualificação Técnica

5.1.4.1. A qualificação tecnica da CONTRATADA será aferida mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem
aptidão para a prestação do fornecimento proposto, não sendo admitido(s) atestado(s) genérico(s)
sem especificar os itens. A(s) certidão(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel
timbrado da entidade;

5.1.4.1.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informaçôes dele constante;

5.1.4.1.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as
providências cabíveis no sentido de procêder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar
outros procedimentos a íim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
as medidas necessárias;
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5.1.4.í.3. A Qualificação Técnica exigido neste Termo dê Referêncie, devêrá estar devidamentê
assinado(s) por auloridade(s) ou rêpresentante(s) de quem o(s) expediu, com a devida identificação.
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5.2. Os documentos exigidos para habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia
simples, a ser autenticada pela Central Permanente dê Liciteção, mediante conferência com os
originais. Referidas cópias deverão ser apresentadas de forma perfeitamente legíveis;

5.3. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação da
proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da documentação exigida
para a habilitaÇão;

5.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do CNPJ
e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que alguns
documentos se Íefiram à matriz e outros à filial.

6. DA FISCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

6. 1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contrato
Administrativo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

7. OO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 30o
(trigésimo) dia útil após apresentação dê Notâ Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente
desta Administração Municipal.

7.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, deverá apresentar cópia autenticada do
"Termo de Opção pelo Simples", juntamente com a nota Íscal ou íatura. Não sendo optante, será
efetuada a retenção na forma da lnstrução Normativa Conjunta SRFiSTN/SFC no 23, de 0210312001.

Fica o contratado obrigâdo a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8. PREVISAO ORCAMENTARIA:

9. DASOBRIGAçÕESDACONTRATADA:
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8.1. A indicaÉo da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de acordo
com as rubricas constantes do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovado pelo
Legislativo Municipal.
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9. 1. lniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura da Ata de

Registro de Preços e, por conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho

emitida pelo setor competente;
9.2. A cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será acordado pêla unidade

requisatante, através da retirada da ordem de fornecimento pelo Íornecedor;

9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente,

o objeto em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento;

9.4. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder
integralmente por perdas e danos e que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou

legars a que estiver sujeita;
9.5. Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de

habilitação e qualificação exigidas.

í0. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

í0.í. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, devidamente

atestada pelas Secretarias, solicitação de pagamento juntamente com recibo emitido em nome da

Secretaria.
10.2. Designar proÍissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a

entrega dos pÍodutos;

10.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos produtos.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Pela inexecução total ou parcial do conlrato, a Administreção Municipal, garantida a prévia

defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicârá as seguintes sanções:
l) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais
tenha concorrido;
ll) MULTA MORATÓR|A - multa de O,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por
ocorrência de Íato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, uma vez comunlcada oficialmente;
lll) MULTA COMPENSATÓR|A de 1O% (dez por cento) sobre o valor da obrigaÇão inadimplida ou,
não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da inexecução
total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a
Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na impossibilidade,
judicialmente; 

_
lV) SUSPENSAO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V) DECLARAçAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidadê, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a AdministraÉo do Prefeitura de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos resultantes, e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
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Observaçãoí: As senÇões previstas nas alíneas "1", "11", "l\f'e "V" poderão ser aplicadas juntamente
com a da alínea "lll", facultada a defesa previa do interessado, no pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, na forma do § 'lo do art. 86 e do § 20 do art. 87, ambos da Lei de Licitações.
Observação 2: Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o prêvisto na
Lei 8.666/93 e no Decreto 5.450/2005, sêm prejuízo das responsabilidades civil e penal.
11.2. O licitante que ensejar o rêtardamento da execução da licitação, não mantiver e proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrâto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, Íicará impedido de licitar
com a Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reebilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 04812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO O81 12022

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Contrato no 12022
Processo Adm inistrativo no 081 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 

-!2O22.CPL!SANTA 

LUZIA DO PARUA/MA

CONTRATO PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS G-ESTÃO DIGITAL DE
DOCUMENTOS, ATRAVES DA DEPURAÇAO DE DADOS,
PREPARAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO, CONTROLE DE QUALIDADE,
INDEXAÇÃO, IMPORTAÇÃO, ARMAZENAMENTO -DE IMAGENS
DIGITALIZADAS E FORNECIMENTO DE UMA SOLUÇAO COMPLETA
DE GERECIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
PERTENCENTES A PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA,
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ/MA, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.

CúUSULA SEGUNDA - DoS DoCUMENToS CoNTRATUAIS
lntegram o presente Contrato, independentemente de transcriçáo, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRÔNICO _/2022-CPUSANTA LUZ|A. DO PARUtuMA e a proposta de preços da
CONTRATADA.

A PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do ParuíMA, inscrita no CNPJ no 12.511.093/0001-
06, com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá//MA,
doravante denominada GONTRATANTE, neste ato representada por
(estado civil), (nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n"

, e a empresa )«XXXXX»üXX, inscrita no CNPJ no XXXXXXXXXXXXXX, com
sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXxxXxxx Cl no XXXXXXXXXX, CPF no

XXXXXXXXXXXXXX, têm, enÍe si, ajustado o presente Contrato para a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GESTÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS, ATRAVÉS DA OEPURAÇÃO DE DADOS,
PREPARAÇÃO, DIGITALIZAçÃO, CONTROLE DE QUALIDADE, INDEXAÇÃO, IMPORTAÇÃO,
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS DIGITALIZADAS E FORNECIMENTO DE UMA SOLUÇÃO
COMPLETA DE GERECIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A
PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUtuMA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal no 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à especie.

CúUSULA PRIMEIRA. oo oBJETo
O presente _Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS GESTÃO D|G|TAL DE DOCUMENTOS, ATRAVES DA DEPURAÇÃO DE 
-DADOS,

PREPARAÇÃO, DIGITALIZAÇÃo, coNTRoLE DE QUALIDADE, INDEXAÇÃó, IMPoRTAÇÃo,
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS DIGITALIZADAS E FORNECIMENTO DE UMA SOLUÇÃO
COMPLETA DE GERECIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES A
PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.
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CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

é de R$ XXX.XXX,XX

PARAGRAFO PRIMEIRO _ A uantifi o do contrato se dará conforme lanilha abaixo

CúUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A indicação da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de acordo

com as rubricas constantes do OrÇamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovado pelo
Legislativo Municipal.

CúUSULA QUINTA - DoS AcRÉScIMoS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a acertar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no Artigo 65, § 1o, da Lei Federal no 8.666/'1993.

CúUSULA SEXTA - oo PRAzo DE ucÊNclA
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e

vigorará até XX/XX/XXXX, condicionada sua eÍicácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial, podendo ser prorrogada aplicando a Lei Federal n'8.666/í993.

CúUSULA oITAvA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

O presente contrato não poderá ser ob.jeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente, motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da PreÍeitura Municipal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não êxime a CONTRATADA de
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - A subconlratação nâo terá nenhum vínculo Íinanceiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CúUSULANONA - DA FIScALIzAçÂo

A execução do Contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas,ou defeitos observados.

PARAGRAFO UNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CúUSULADÉCIMA - Do PAGAMENTo

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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O pagamento será efêtuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haia fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável
atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, no )OOOOOOOOO«, Agência ns XXXXX, Conta Corrente ne

»oooooooo(
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão
reaiustados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no
caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10ok (dez por cento), desde
que para tanto não tenha concorrido à empresa.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço.ou coneção monetária.
PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do contrato,

em compatibilidadê com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualif icação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA
Competirá à CONTRATADA:

a) lniciar o Íornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por
consêguinte, o recebimento da ordem de fornêcimento e Nota de Empênho emitida pelo setor
competente;
b) A cada fornecimento, o prazo de entrêga não poderá ser superior a 24h (vinte e quatro) horas,
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimenlo. O prazo de entrega poderá ser prorrogado
mediante solicitação prévia da empresa contratada e aceitação da Administração.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmênte, o objeto em
que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento;
d) Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bêm como, responder integralmente por
perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que
estiver sujeita;
e) Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e
qualificação exigidas.
0 A contratada deverá conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos
órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informaçóes, registros contábeis e
locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição
financeira oÍicial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

CLÁUSULA oEcIMA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÔes oI CoNTRATANTE

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos dos
produtos;

b) Efetuar os pagamentos nos teÍmos do Contrato;
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c) Menter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
função, na forma que lhe convier.
e) Receber os materieis permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sançôes previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal no 8.666/1993.

PAúGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, eté o limite de 10% ldez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cênto) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais repÍovados no recebimento provisório,
até o limite de 10o/o (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Alem da multa indicada no parágrafo antêrior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
paÍcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 1oo/o ldez por cênto) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspênsão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderáo ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

PARAGRAFO TERCEIRO - A fÍaude na execução do Contrato, o comportemento dê modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no
a .7o da Lei Federal no 1O.52O|2OO2.

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefêito Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justiÍiquem a proposição.

PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser rêcolhidas no prazo de Os (cinco) dias úteis,
contados dadata da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃo
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A CONTRATANTE poderá rescindir administratrvamente o presente Contrato nas hipóteses
previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo
diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das
penalidades pertinentes.
PARÂGRAFO UNICO - A inadimplência de cláusulas e condiçôes estabelecidas neste Contrâto
assegurará a CONTRATANTE o direito de dáJo por rêscindido, unilateralmente, mediante Notificação
por ofício entregue diretamenle ou por via postal, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades que se
demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, medianle protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua

assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal no

8.666/1993.

GúUSULA DÉCIMA SÉflMA. Do FoRo
Fica eleito o foro de SANTA LUZIA DO PARUA//MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
eÍeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF NO
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SANTA LUZTA DO PARUIü/MA, XX de XXXXXXXX de2022.

CPF NO


